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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo 

Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser 
aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Transporte fornecido pela empresa. Espera. Tempo à disposição do empregador. Configuração.  

Presentes os requisitos necessários ao deferimento das horas in itinere, também é considerado tempo 

à disposição do empregador aquele em que o empregado aguarda o transporte fornecido pela 

empresa. Todavia, tendo em conta que a jurisprudência do TST admite certa flexibilização quanto ao 

cômputo de pequenas variações de tempo (Súmulas nº
s
 366 e 429 do TST), devem ser tolerados dez 

minutos diários para a fixação da jornada. Ultrapassado esse limite, porém, todo o tempo despendido 

deve ser computado. Com esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos 

interpostos pelo reclamado, por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, negou-lhes 

provimento, prevalecendo, portanto, a decisão do TRT que manteve o deferimento de trinta minutos 

diários a título de horas de espera. Vencidos os Ministros João Oreste Dalazen e Renato de Lacerda 

Paiva, que davam provimento ao recurso para afastar da condenação o tempo em que o empregado 

aguarda a condução, por entenderem que não há amparo legal para considerá-lo tempo à disposição 

do empregador. TST-E-RR-96-81.2012.5.18.0191, SBDI-I, rel. Min. Alexandre Agra Belmonte, 

24.4.2014 
 

   

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Embargos interpostos em face de acórdão proferido pela SBDI-II em julgamento de recurso 

ordinário em mandado de segurança. Erro grosseiro. Não cabimento. 

Configura-se erro grosseiro, inviabilizando a incidência do princípio da fungibilidade recursal, a 

interposição de embargos em face de acórdão proferido pela Subseção II Especializada em Dissídios 

Individuais em julgamento de recurso ordinário no mandado de segurança, porquanto não inserida 

dentre as hipóteses de cabimento elencadas no art. 894 da CLT. Com esses fundamentos, a SBDI-II, 

por unanimidade, não conheceu dos embargos. TST-RO-2418-83.2011.5.15.0000, SBDI-II, rel. Min. 

Emmanoel Pereira, 29.4.2014 
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